
 
 

REQUERIMENTO Nº. 043/2023 
 
Proponente: RENATO LUIZ VELOSO WERNECK 
 
Destinatário: SR. GIVALDO VIEIRA - DIRETOR GERAL DO DETRAN-ES 
 
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que este subscreve, na forma regimental e ouvindo-se o Plenário, vem à 
presença de Vossa Excelência, para expor o que segue: 
 

• REQUEIRO, DE FORMA URGENTE, AO SR. GIVALDO VIEIRA, QUE 

PROVIDENCIE A INSTALAÇÃO DE PLACAS INDICATIVAS DE SINALIZAÇÃO 

DE TRÂNSITO E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, COM VELOCIDADE MÁXIMA 

DE 20 KM/H, NAS PROXIMIDADES DE TODAS AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO 

DE MARECHAL FLORIANO. 
 

• REQUEIRO, AINDA, AO SR. GIVALDO VIEIRA, QUE PROVIDENCIE A 

INSTALAÇÃO DE UMA FAIXA ELEVADA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES 

EM FRENTE A ESCOLA INTEGRAÇÃO, LOCALIZADA NA RUA GUSTAVO 

HERTEL, NESTA MUNICIPALIDADE. 

 
JUSTIFICATIVA: Vários pais de alunos têm nos procurado para solicitar o atendimento a 
esta demanda e infelizmente muitos motoristas ainda arriscam a própria vida e a vida do 
próximo extrapolando os limites de velocidade, desrespeitando a sinalização e as leis 
alusivas ao trânsito. Razão pela qual, é imprescindível que nas áreas onde circulam 
crianças, os cuidados sejam redobrados, uma vez que, estas ainda não possuem total 
discernimento diante dos riscos e perigos. 
Portanto, se faz necessária a instalação das sinalizações, para dar maior segurança aos 
veículos e aos pedestres. Observa-se que o nosso Município é carente de placas de 
sinalização vertical de trânsito, tais como, “Área Escolar”, “Velocidade Máxima 
Permitida”, etc. Pois, as placas de sinalização e a sinalização horizontal representam um 
conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança, que são colocados na via 
pública e possibilitam melhor fluidez do trânsito e maior segurança dos veículos e 
pedestres que nela circulam. 
 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
 

 
Sala das Sessões, 12 de abril de 2023. 

 
Renato Luiz Veloso Werneck 
Vereador 
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